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INDICAÇÃO N. 344/2021 
Autoria: Vereador Douglas Pereira Teixeira de Carvalho 

 

SÚMULA:  O Vereador Douglas Teixeira que a esta subscreve, 

de acordo com o Regimento Interno desta Casa, 

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Valdemar Gamba, com cópia para Secretaria 

Municipal de Educação e Secretaria de Cultura, a 

necessidade de adotar as medidas necessárias para 

a efetiva implantação da inclusão da Língua 

Brasileira de Sinais-Libras, no currículo escolar 

das instituições de ensino municipal. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de comunicação 

e expressão em que o sistema linguístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical 

própria, constitui um sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de 

comunidades de pessoas surdas do Brasil; 

As instituições de ensino integrantes do Sistema Municipal de Alta Floresta 

devem garantir às pessoas com deficiência auditiva e deficiência na fala o acesso à 

comunicação, à informação e à educação nos processos, nas atividades e nos conteúdos 

curriculares desenvolvidos em todos os níveis, etapas e modalidades da Educação oferecida 

na área de sua abrangência; 

A Língua Brasileira de Sinais – Libras não poderá substituir a modalidade escrita 

da língua portuguesa; 

Os parâmetros decorrentes da presente propositura, deverão ser definidas pelos 

órgãos competentes da Administração Pública Municipal de Alta Floresta, especialmente a 

Secretaria Municipal de Educação. 

Frente às argumentações e munido do pedido de populares, solicitamos a devida 

atenção no atendimento ao pedido.  

Certo de vossa compreensão e com antecipado agradecimento, estima e 

consideração, subscrevo-me. 

 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 

Alta Floresta – MT, 24 de Agosto de 2021. 

 

 

Douglas Teixeira Pereira de Carvalho 
Vereador 


